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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE PRO REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO VI DO EDITAL DO PE N.º 90.022/2025/AD 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS





A Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal Fluminense (PROAD/UFF), inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 28.523.215/0039-89, situada na Rua Miguel de Frias, 9, 1º andar, Icaraí, Niterói/RJ, CEP 24.220-900, neste ato representada pela Pró-Reitora de Administração, Vera Lucia Lavrado Cupelo Cajazeiras,  nomeada pela  Portaria nº 68.611/2023, de 10/11/2023, publicada no Boletim de Serviços 14/11/2023, portador da matrícula funcional nº 6308377, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90.022/2025, processo administrativo n.º 23069.191052/2024-72, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.	DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Material de limpeza, copa e cozinha e acondicionamento e embalagem, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência e Planilha de Itens, Anexos I e I-A do edital de Pregão nº 90.022/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Identificação da Empresa
Razão Social: 		 CNPJ:  	


	
ITEM
	
CATMAT
	
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR
	UND MEDIDA
	
QTDA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	
MARCA

	XX
	
	
	
	
	
	
	

	XX
	
	
	
	
	
	
	

	




Anexo III – Minuta Ata Registro de Preços	Pág. 1/8



	[image: ]

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Pró-Reitoria de Administração.
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
a) Departamento de Educação e Cultura do Exército – UASG 160068
	b) 1º Batalhão de Guardas - UASG: 160253 

	GRUPO
	ITEM LICITAÇÃO
	DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
	Unidade DE MEDIDA / FORNECIMENTO SISTEMA
	QUANTI. DPTo ED. E CULTURA UASG 160068
	QUANT. BATALÇAO DE GUARDA RJ. UASG 160253

	1
	1
	Álcool Etílico hidratado (etanol) 70% (77º GL = 70º INPM), líquido, frasco 1L ou 1000ML. Aplicação limpeza e desinfecção, apresentação líquido. Com registro no órgão competente.
	Litro
	100
	150

	
	2
	ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70%_(70¨GL), APRESENTAÇÃO GEL
	Frasco 500 mililitro
	200
	150

	
	3
	ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70%_(70¨GL), APRESENTAÇÃO GEL Galão com 5L
	Galão 5 litro
	20
	150

	 -
	4
	Álcool gel com Triclosan - com agentes controladores que evitam a proliferação de bactérias. Embalagem: Saco Refil de 800 Ml para dispenser.  Especificações: Aspecto: GEL transparente Odor: Característico alcoólico PH: 6,0 a 7,0 Cor: Incolor Viscosidade (20ºC, copo Ford nr 4): acima de 3 minuto Teor de Álcool hidratado (20ºC, ºINPM) : 69,0 a 71,0 Composição: Água, Álcool 92,8º INPM, Espessante, Triclosan, Neutralizante e Glicerina
	Frasco 800 mililitro
	50
	30

	2
	5
	BALDE PLÁSTICO
Em plástico super resistente, com bico direcionador de água, escala medidora de volume, alça anatômica e segura.
Dimensões: Medindo: 35,5 x 31,8 cm (altura x diâmetro) e
Capacidade: 15 litros.
	Unidade
	40
	30

	
	6
	Rodo de 60cm, cabo de madeira plastificado, 120 cm.
	Unidade
	20
	15

	
	7
	RODO PARA BANCADAS E PIAS Construída em PVC resistente, de cabo curto medindo aproximadamente 20 cm. Suporte da base em borracha resistente com medida também aproximada de 20 cm de comprimento. 
	Unidade
	10
	100

	
	8
	Vassoura piaçava, nº 6, corpo de madeira plastificada, 120cm.
	Unidade
	50
	30

	 -
	9
	Bandeja vidro – 23cm x 13cm 
	Unidade
	10
	8

	 -
	10
	Bombona Galão com capacidade de 25 Litros para armazenamento de combustível (gasolina e óleo diesel) . Cor Azul. Com certificação Inmetro
	Unidade
	15
	8

	 -
	11
	CAIXA ORGANIZADORA - material resistente para suportar as peças e o formol com tampa e rodinha - CAPACIDADE 50 LITROS
	Unidade
	0
	20

	 -
	12
	Caixa organizadora média alta cristal 30L. Especificações Organizador médio alto, Cor Cristal, plastico Super resistente, Lavável, Com tampa. Dimensões A x C x L:42,5 x 30,7 x 30,5cm.
	Unidade
	0
	30

	 -
	13
	Caixa plástica tipo hortifruti - 46L: Caixa Plástica confeccionada com material de alta densidade, com laterais e fundo vazados, ombreira para facilitar o carregamento, com uma capacidade de 46 litros. Dimensões aproximadas : Comprimento: 55 cm Largura: 35 CM Altura: 30 CM
	Unidade
	0
	40

	 -
	14
	Canudo Plástico Grosso 8mm - Canudo Plástico - Embalado em cor única Material Plástico Tipo Descartável. Fornecimento em embalagens com 200 Unidades (poderão ser aceitos em alternativa pacotes divisíveis por 200).
	Unidade
	0
	1200

	3
	15
	Coador descartável café, material: papel, tamanho: 102

Caixa com 30 filtros de papel.
	Caixa 30 Unidade
	0
	250

	
	16
	Coador descartável café, material: papel, tamanho: 103

Caixa com 30 filtros de papel.
	Caixa 30 Unidade
	0
	250

	 -
	17
	Coletor para pilhas e baterias em polietileno com capacidade de 30 litros com divisões internas. Inscrito com os dizeres “Pilhas e baterias” na cor laranja.Medidas: 50 cm (alt.) x 32 cm (larg.) x 16 cm (prof.).
	Unidade
	10
	5

	4
	18
	Colher de Mesa toda em aço inox. Detalhes no cabo - Acabamento em alto brilho. Dimensões aproximadas: 19cm x 4,5cm x 16mm (C-L-A) Peso aproximado: 50g. Fornecimento em conjunto com 10 Unidades. (cotar Unidade)
	Unidade
	150
	250

	
	19
	Copo para água de vidro:
- Material Vidro com superfície lisa e parede fina; 
- Medidas de cada copo (Diâmetro X Alt.) 6,5 X 13 cm; 
- Capacidade de cada copo 300 ml;
- Peso de cada copo até 210g;
- Cor: Incolor e transparente;
- Uso: água, suco ou refrigerante;
- Fornecimento em embalagem com 06 Copos de Vidro de 300 ml.
	Caixa 06 Unidade
	60
	25

	
	20
	Garrafa térmica, material: aço inoxidável, capacidade: 1 l, características adicionais: sistema serve a jato
	Unidade
	10
	20

	
	21
	Jarra de vidro para sucos 2L. Descrição: Jarra, material: vidro, capacidade: 2 l, modelo: com alça, características adicionais: lisa, transmitância: transparente 
	Unidade
	10
	13

	 -
	22
	Concha tipo cereais em aço inox Concha tipo cereais em aço inox AISI 304 (concha medidora / passador), com fundo de cantos arredondados, que não permitem o acúmulo de resíduos, recipiente uniforme isento de marcas ou cordões de solda, incluindo alça tubular de cabo em "C" e acabamento polido. Próprio para utilização em laboratórios, indústrias alimentícias, indústrias farmacêuticas, químicas Volume: 250ml
	Unidade
	5
	7

	5
	23
	Copo descartável sustentável para água, 200mL, atóxico e biodegradável. Deve atender aos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Copos Plásticos Descartáveis, conforme Portaria INMETRO 394 de 23 de dezembro de 2020.
	Pacote com 100 Unidade
	1000
	300

	
	24
	Copo descartável sustentável para café, 50mL, atóxico e biodegradável. Deve atender aos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Copos Plásticos Descartáveis, conforme Portaria INMETRO 394 de 23 de dezembro de 2020.
	Pacote com 100 Unidade
	1000
	400

	6
	25
	Corda de sisal 4mm  200/2 - rolo com 400m. Cor: Natural de sisal. Espessura aprox: 5 mm. Peso aprox por rolo: 4KG. Metros aprox por rolo: 400 M. Carga ruptura aprox: 190 KgF. Material : 100% fibra de sisal. Produto natural, biodegradável, resistente, resiliente, reutilizável, robusto, flexível, rústico, fácil aplicação.
	Unidade
	0
	7

	
	26
	Fio de Sisal Tamanho 500/2 - rolo com 50m. Composição: 100% Sisal. Cor: Natural. Espessura Aproximadamente: 3mm.
	Unidade
	0
	25

	7
	27
	DESINCROSTANTE
Desenvolvido para limpeza eficaz em todas as superfícies com incrustações de gorduras e resíduos de óleos de cozinha. PH puro 12,5 a 14,0. Princípio ativo: Hidróxido de sódio. Altamente concentrado.
Sem fragrância. Ações desincrustrantes e descarbonizantes. Aplicação: Remover sujidades pesadas/gorduras carbonizadas em chapas, fornos, fogões, coifas e outros equipamentos em inox. Com registro no Ministério na Saúde. Apresentação bombona de 5 litros.
	Bombona 5 litro
	20
	40

	
	28
	DESINCROSTANTE, COMPOSIÇÃO:A BASE DE FOSFATO TRISSÓDICO, TIPO:ALCALINO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO
	Galão 5 litro
	15
	13

	 -
	29
	Desinfetante tipo "Virkon". Desinfetante para Ambientes, Materiais e Equipamentos. Desinfetante em pó para diluição. Produto à base de biocida totalmente inorgânico, livre de problemas de resíduos. Eficiente contra vírus, bactérias e fungos.Composição: Cada 100g contém: Sulfato hidrogenado de potássio- 11,362g; Dodecil benzeno sulfonato de sódio- 13,170g; Monopersulfato de potássio- 21,242g; Sulfato de potássio- 15,808g; Ácido sulfâmico- 4,4g; Excipiente q. s. p- 100,0g.; em pó. Fornecimento em frasco contendo 500 gramas.
	Grama
	0
	1500

	 -
	30
	DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, TEOR ATIVO TEOR ATIVO ENTRE 2,5% E 3,5%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA CONCENTRADA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL SEM AROMA
	Litro
	200
	100

	 -
	31
	DETERGENTE NEUTRO LÍQUIDO CONCENTRADO
Uso doméstico. Com pH 6,5 -7,5 ( produto puro), ponto de fulgor &gt; 100º C, densidade (a 25ºC) 1,02g/cm 3 , com solubilidade na água, c/ associação de tensoativos aniônicos entre 6 e 10% com coadjuvantes, com níveis 
	Frasco 500 mililitro
	250
	800

	8
	32
	DISPENSER PAPEL TOALHA - DISPENSADOR PARA PAPEL TOALHA. Material plástico abs, visor para verificação do volume interno de papel, com chaves, para papel interfolha de 03 dobras (aproximadamente 23 cm x 27cm) e 02 dobras (aproximadamente 23cm x 23cm), sistema que permite sair apenas uma folha por vez, acompanha parafusos e buchas para fixação. Capacidade mínima de 400 folhas. (Variação máxima de 5% do tamanho dos papéis). 
	Unidade
	70
	40

	
	33
	Dispenser porta papel higiênico 300/500m
 Cor branca. Confeccionado em termoplástico de alta resistência ao impacto, o produto se encaixa facilmente em quaisquer ambientes. As paredes internas possuem geometria que minimizam a umidade e a poeira. Conta com um sistema de travas discreto e seguro que dispensa o uso de chaves, além do visor transparente que permite rápida visualização do conteúdo para facilitar o abastecimento. Dimensões: 265mm de Comprimento, 135mm de largura e 290mm de altura.
	Unidade
	210
	50

	
	34
	SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML.
	Unidade
	70
	50

	9
	35
	ESPONJA DE LÃ DE AÇO

Composição: aço de carbono

Para limpeza difícil e polimento de alumínio.

Pacote com 8 Unidades 60g
	Pacote 8 Unidade
	300
	800

	
	36
	ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE

Manta não tecido, de fibras sintéticas, unidas com

resina a prova d’água, impregnada com mineral

abrasivo e aderida a espuma de poliuretano.
	Pacote 3 Unidade
	1100
	600

	 -
	37
	Filme stretch bobina com 5kg - largura 500mm rolo com 500 metros
	Unidade
	0
	19

	 -
	38
	FÓSFORO, MATERIAL CORPO MADEIRA, COR CABEÇA VERMELHA, TIPO LONGO
	caixa com 240 Unidade
	0
	150

	 -
	39
	Gaveteiro organizador multiuso de mesa com 10 gavetas LxPxH: 22X24X28cm Confeccionado em poliestireno de alto impacto. Acompanhado de 50 divisórias (5 por gaveta). Dimensões aproximadas da gaveta LxPxH: 10,4x24x5cm. Modelo de referência: Magus CG510.
	Unidade
	14
	8

	 -
	40
	Guardanapo de papel, material: celulose, largura: 14 cm, comprimento: 14 cm, cor: branca, tipo folhas: simples, características adicionais: não aplicável
100% natural.
	Pacote 500 Unidade
	700
	200

	 -
	41
	Hipoclorito de sódio, Apresentação: liquido. Características adicionais: concentração a 2%. Aplicação: para desinfecção de superfícies, equipamentos e utensílios. Apresentação embalagem de um litro.
	Litro
	700
	200

	 -
	42
	INSETICIDA EM AEROSOL A base d'água, que não deixa cheiro. 300mL
	Unidade
	500
	150

	 -
	43
	Lixeira Aço Inox com Pedal Tipo D 45 Litros. Lixeira em aço inox. Possui tratamento anti-digitais. Acompanha balde interno removível. Fechamento suave da tampa com amortecedor. 
	Unidade
	0
	2

	 -
	44
	Lixeira com Pedal 16L com haste metálica reforçada em seu interior e paredes com espessura de 2mm, garantindo muito mais resistência e durabilidade. Cesto interno de fácil remoção; Sistema de abertura exclusivo; Base e pedal antiderrapantes; UTILIZAÇÕES Indicada para hospitais, centros de saúde, consultórios e clínicas, etc.
	Unidade
	0
	20

	 -
	45
	Lixeira em aço inox com aro plástico 50L com adesivação e verde. Confeccionada em aço inoxidável AISI 430, fundo em plástico ABS de alta resistência e aro plástico injetado em polipropileno (PP), com cor específica e adesivação "RESÍDUO RECICLÁVEL"
	Unidade
	0
	2

	10
	46
	Coletor lixo,  Material: polipropileno, Capacidade aproximada: 13L, Cor: Branca, Componentes: Tampa acionada por pedal, Dimensões aproximadas :45 X 30 X 30 cm
	Unidade
	30
	30

	
	47
	Lixeira plástica de 50 L com tampa basculante
	Unidade
	10
	15

	
	48
	Lixeira, material polietileno, capacidade 50L, características adicionais: com tampa e pedal.
	Unidade
	10
	15

	
	49
	Lixeira Plástica 100 Litros com Tampa 
	Unidade
	15
	8

	11
	50
	Lixeira Plástica Polipropileno com proteção UV, Capacidade 60 Litros, modelo tampa vai e vem, na cor Cinza, etiquetado com o tipo de resíduo a ser coletado Medidas: 72cm (altura) x 38cm (largura) x 38cm (profundidade) *Etiqueta NÃO RECICLÁVEL OU REJEITO
	Unidade
	5
	15

	
	51
	Lixeira Plástica Polipropileno com proteção UV, Capacidade 60 Litros, modelo tampa vai e vem, na cor Verde, etiquetado com o tipo de resíduo a ser coletado Medidas: 72cm (altura) x 38cm (largura) x 38cm (profundidade) *Etiqueta RESÍDUO RECICLÁVEL
	Unidade
	5
	15

	12
	52
	Lixeira sem tampa com poste para área externa em Polipropileno (PP) com proteção UV e o Suporte em aço carbono SAE 1020 galvanizado capacidade 40 ou 50 litros, com adesivação "RESÍDUO NÃO RECICLÁVEL/REJEITO" e cor cinza ou marrom;
	Unidade
	10
	2

	
	53
	Lixeira sem tampa com poste para área externa em Polipropileno (PP). Com proteção UV e o Suporte em aço carbono SAE 1020 galvanizado capacidade 40 ou 50 litros, com adesivação "RESÍDUO RECICLÁVEL" e cor verde;
	Unidade
	0
	2

	 -
	54
	Palito em madeira clara, com pontas redondas, medindo - 11,5cm de comprimento x 1,0cm de largura. Pacote com 100 Unidades
	Unidade
	0
	0

	 -
	55
	Pano de Limpeza para Clarinetas. Combinando a delicadeza e absorção de seda com a durabilidade de microfibra. Fibras macias apropriadas para a limpeza minuciosa do clarinete protegendo o acabamento delicado. Cordão resistente, de fácil remoção, com peso. Melhor absorção da humidade e lubrificantes. Limpeza fácil com água e sabão. Durável e de longa duração por anos de uso confiável. Similar à marca Vandorem ou superior.
	Unidade
	0
	0

	13
	56
	PANO ALVEJADO. Resistente, forte e encorpado, com bainha, 100% algodão, Dimensões aproximadas: 42x63 cm.

Características adicionais: Alto grau de absorção, Sem estampas, desenhos ou pinturas. Cor: branca.
	Unidade
	700
	300

	
	57
	FLANELA, MATERIAL FLANELA, COMPRIMENTO 40, LARGURA 30
	Unidade
	250
	300

	
	58
	Pano de limpeza multiuso descartável, material: tnt á base de poliéster e viscose, comprimento: rolo 300 m, largura aproximada: 30 cm (podendo ser aceita entre 28-33cm), aplicação: limpeza pesada, tipo: bobina, alto grau de absorção. Cor azul.
	Rolo 300 metro
	10
	10

	
	59
	PANO, MATERIAL:MICROFIBRA, DIMENSÕES APROXIMADAS 30X40cm
	Unidade
	100
	200

	
	60
	PANO PRATO, MATERIAL:ALGODÃO, COMPRIMENTO:60 CM, LARGURA:40 CM, COR:BRANCA
	Unidade
	250
	400

	14
	61
	Papel alumínio, material: alumínio, comprimento: 7,50 m, largura: 45 cm, apresentação: rolo, aplicação: alimentação de pessoal
	Rolo 7.5 metro
	100
	60

	
	62
	PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL:ALUMÍNIO, COMPRIMENTO:7,50 M, LARGURA:30 CM, APRESENTAÇÃO:ROLO
	Rolo 7.5 metro
	50
	90

	15
	63
	Papel filme PVC translúcido (em rolo 100m). Descrição: Papel filme, material: pvc - cloreto de polivinila, comprimento: 100 m, largura: 25 cm
	Rolo 100 metro
	20
	80

	
	64
	Papel filme material PVC (cloreto de polivinila).
Dimensões comprimento: 1.000 m, largura: 40 cm, apresentação: rolo
Características adicionais: apresentar elasticidade e poder de adesão, que permitam perfeita vedação ao envolver alimentos e superfícies.
	Unidade
	5
	10

	 -
	65
	Papel Higiênico folhas simples de 30m x 10 cm cada – Neutro. Fardo com 64 rolos
	Fardo 64 rolo
	100
	30

	 -
	66
	Papel Toalha bobina. Comprimento: 200m; Largura: 20cm. Embalagem com 6 bobinas.
	Fardo 6 Unidade
	250
	30

	 -
	67
	Papel toalha Interfolhas 2 Dobras 20 x 21cm. Pacote com 1000 Folhas. Cor branca.
	Embalagem 1000 folha
	500
	100

	 -
	68
	Rolo de alça fita cadarço algodão cru trançado 50 m x 30mm. MATERIAL 100% ALGODÃO CRU TRANÇADO IDEAL P/ BOLSAS, SACOLAS, MOCHILAS, NECESSAIRES, BRINDES EM GERAL
	Unidade
	0
	30

	16
	69
	SACO DE LIXO PESADO, PRETO, CAPACIDADE 100 LITROS
	Pacote com 100 Unidade
	20
	30

	
	70
	Saco de Lixo Reforçado 200L - pacote com 100 Unidades Saco para Lixo 200 Litros, Reforçado, 110 cm de Comprimento x 90 cm de Largura, Cor Preta, Fardo Com 100 Unidades
	Pacote com 100 Unidade
	10
	30

	
	71
	SACO PLÁSTICO RESISTENTE PARA LIXO  Capacidade: 20 LITROS Cor: Preta
	Pacote com 100 Unidade
	20
	800

	17
	72
	Saco, material: plástico reciclável resistente picotado com fácil destaque do produto, acondicionado em bobina., capacidade: 5 kg, aplicação: acondicionamento de alimentos, características adicionais: bobina picotada, altura: 50 cm, largura: 35 cm, espessura: 0,04 mmCaracterísticas adicionais: - Cor Transparente - Inodoro Aplicação: acondicionamento de
alimentos.
	Bobina 500 Unidade
	0
	14

	
	73
	Saco, material: plástico, reciclável resistente, capacidade: 3 kg, aplicação: acondicionamento de alimentos, características adicionais: acondicionado em bobina picotada com fácil destaque do produto, altura: 50 cm, largura: 30 cm, espessura: 0,04 mm

Características adicionais:

- Cor Transparente

Bobina com 500

- Inodoro

Aplicação: acondicionamento de alimentos.
	Bobina 500 Unidade
	0
	18

	18
	74
	Saco. Material: Plástico. Cor: Preta. Aplicação: Produção Plantio Mudas. Altura: 20 CM. Largura: 15 CM. Espessura: 0,2 CM
	Pacote 1000 Unidade
	0
	13

	
	75
	Saco. Material: Plástico. Cor: Preta. Aplicação: Produção Plantio Mudas. Altura: 25 CM. Largura: 25 CM. Espessura: 0,2 CM
	Pacote 1000 Unidade
	0
	7

	 -
	76
	Sanitizante. Desinfetante à base de hipoclorito de sódio ou dicloroisocianurato de sódio; com pronta solubilidade em água, com diluição de 30g a 50g do produto em 10L de água, de 100 a 200 ppm. Apresentação: em pó. Aplicação: limpeza e higienização de legumes, frutas e verduras.
	Quliograma
	100
	7

	 -
	77
	Saponáceo de limpeza branco cremoso tradicional. Frasco 250ml
	Unidade
	250
	24

	 -
	78
	Suporte filtro café, material: aço inoxidável, tamanho referência: grande, para filtro 103
	Unidade
	0
	5

	 -
	79
	Toalha de mesa retangular bege, azul ou branca – 1,40m x 3,20m
	Unidade
	0
	12

	 -
	80
	Toalha de papel, alto poder absorvente, material: papel, tipo folha: simples, quantidade toalha: 60 un, comprimento: 22 cm, largura: 27 cm, cor: branca, características adicionais: não aplicável

pct. 2unid.
	Pacote 2 Unidade
	150
	300

	 -
	81
	TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100% CELULOSE VIRGEM, TIPO FOLHA 2 DOBRAS, COMPRIMENTO 20, LARGURA 21, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INTERFOLHADA
	Caixa 2000 Unidade
	200
	80

	 -
	82
	Tubo Rolo De Papelão 10 Cm Kit Com 100. Tubos Rolos de Papelão de Papel Higiênico Kit com 100 Unidades. Para Artesanatos em Geral - Usados para enrolar papel Higiênico.
	Caixa 100 Unidade
	10
	25



3.3. A IRP nº 09/2025  foi divulgada, conforme art. 9º do Decreto nº 11.462/2023.


4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada no despacho de autorização de abertura de procedimento licitatório pela autoridade competente no processo 23069.191052/2024-72.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 [bookmark: bookmark=id.gjdgxs]Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. [bookmark: bookmark=id.30j0zll]A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. [bookmark: bookmark=id.1fob9te]Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.


6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. [bookmark: bookmark=id.3znysh7]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. [bookmark: bookmark=id.2et92p0]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. [bookmark: bookmark=id.tyjcwt]Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. [bookmark: bookmark=id.3dy6vkm]Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. [bookmark: bookmark=id.1t3h5sf]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. [bookmark: bookmark=id.4d34og8]O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. [bookmark: bookmark=id.2s8eyo1]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. [bookmark: bookmark=id.17dp8vu]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. [bookmark: bookmark=id.3rdcrjn]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
11.3. O Termo de Responsabilidade sobre a ata de registro de preços compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços.




Niterói, RJ,	de	de 2025.



DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS
Pró-Reitora de Administração
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          MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE  PRO REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO     ANEXO  VI   DO EDITAL DO PE N.º  90.022 /2025/AD    MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS           A  Pró - Reitoria de Administração da Universidade Federal Fluminense (PROAD/UFF),  inscrito no  CNPJ/MF sob o nº. 28.523.215/0039 - 89, situada na Rua Miguel de Frias, 9, 1º andar, Icaraí, Niterói/RJ, CEP  24.220 - 900, neste ato representada pela Pró - Reitora de Administração,  Vera Lucia Lavrado Cupelo Cajazeiras,    nomeada pela  Portaria nº 68.611/2023, de 10/11/2023, publicada no Boletim de Serviços 14/11/2023, portador  da matrícula funcional nº 6308377, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,   na forma  eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS  nº  90.022/2025 ,   processo administrativo  n.º  23069.191052/2024 - 72 ,   RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a  classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital  de licitação ou Aviso da Contratação  Direta, sujeitando - se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de  1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a  seguir:     1.   DO OBJETO   1.1.   A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  Material de limpeza,  copa e cozinha e acondicionamento e embalagem ,  especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de  Referência e Planilha de Itens, Anexos I e I - A do edital de Pregão nº  90.022 /2025 , que é parte  integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.     2.   DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS   2.1.   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais  condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   Identificação da Empresa   Razão Social:         CNPJ:         

  ITEM    CATMAT    DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR  UND  MEDIDA    QTDA  VALOR  UNITÁRIO  VALOR  TOTAL    MARCA  

XX         

XX         

